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Procedência: Poder Executivo
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Assunto: "Dispõe sobre a contratação de médicos, por tempo determinado, para

atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de

Uruguaiana."

PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição do Poder Executivo que "Dispõe sobre a contratação de médicos, por tempo deter-
minado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do mu-
nicípio de Uruguaiana."

o Projeto de Lei tem como objetivo a contratação, por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, estando de acordo com o
art. 37, inciso IX da Constituição Federal, obedecendo também, o art. 96 da Lei Orgânica do
Município, que dispõe sobre a competência privativa do Prefeito para dispor sobre a
organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei.

Em atenção à emenda retificativa proposta pelo Poder Executivo, que consiste em dar
nova redação ao art. 1°, e, consequentemente alterar o anexo do presente Projeto de Lei que é
parte integrante e inseparável da matéria.

Assim o Município fica autorizado nos termos na Constituição Federal em caráter
temporário, por prazo determinado, até o limite de 59 (cinquenta e nove) contratos
profissionais de diversas especialidades médicas e odontológicas, para atender necessidade de
excepcional interesse público.

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.
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Sala das Comissões, em 11 de dezembro de 2017.
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